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Assuntcy Solicitação. de Anuência de.localização. dé rede coletora de esgoto em Área de
Preservação Permanente.

Em atenção ao. protocolo no 01 5790/201 91 i:om solicitação de Anuência. de lo.caliiação de rede

coletora de esgoto ém Áreas de Preservação Permanente (APP),já implantadas ou a executar,

no. município de Domingos Martins, e considerando:

+ A Instruçã.o .Normativa IN N' 01 3-N de 07 de Dezembro de 201 6. que:D/apõe sobre a

dispensa do licenciamento ambiental no âmbito de atuação do LEMA para atividades
de /mpacto amb/enfa/ /ns/gn/flcante. em especial ao $i' do Àrt. lo

$ 2o A dispensa de licenciamento ambiental no âmbito estadual não se. aplica aos

empreendimentos .localizados. ou á se localizarem .nos municípios. que se

declararam aptos a exercerem sua . comp.etênci.a:;. quanto ao licenciamento

ambiental. sendo facultada ao município, adotar os mesmos critérios previstos

nestalnstrução Normativa..

A Resolução CONSEMA NO 002

Art. 1 9:

Art. 19 Quando .a.atividade estiver dispensada de licenciamento ambiental

estadual, o município deverá possuir regulamento próprio para licehciaménto. ou
dispensa.

A Lei NO 1 2.651 .de Maio cle 201 2 (Código Florest.al), que define em seu Art. 8'.que a

intervenção: em. APP somente ocorrerá nas h.ipóteses de utilidade pública. de interesse

social .ou de. baixo impacto ambí.ental .e ainda. em seu Art. 3',..inciso Vlll b) inclui
saneamento c.omlo atividade de utilidade pública;

Que a emissão.de Anuência ,no que tange à ocupação de APP sol.ícitada .no protocolo

em questão náo se aplica, nem refere-se a um instrumento f)revisto no Sistema de

Licenciamento Ambiental e Controle das At.ividades Poluidoras ou Degiadadoras do

Meio Ambiente (SILCAP);

del
e 03 de Novembro de 2016. com destaque .para o

e
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â© GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria do Meio ,4ntbiente e Recai'sos Hídi'ices
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. Que.. o município de Domingos Martins encontra-se habilitado ;â exercer o
licenciamento ambiental, conforme Comunicado CONSEMA.n' 005/1 1 .

Diante de todo exposto, o licenciamento ambiental da atividade descrita neste ofício deverá

ser tratada pelo município de Domi.ngos Martins, desta forma o LEMA não emitirá Anuência

no que tange à ocupação de Área de Preservação Pêfmanente

Atenciosamente

Carolice de A. Vescovl N. Martlné
e'ii'$ Coordenadora de Área
Zêz'1?1% h,matrícula: 2788888
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